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do estabelecimento acima identificado durante o período de atendimento 
ao público.

Documento a apresentar com a candidatura: Os formulários de candi-
datura deverão ser acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes 
documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão;
Fotocópia do Certificado de Habilitações:
Currículo Vitae datado e assinado;
Outro documento que julgue de interesse para o respectivo posto 

de trabalho.
10 de Setembro de 2010. — A Directora, Maria João Vaz da Ribeira 

Alves.
203682993 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Avis

Aviso n.º 18424/2010

Publicitação de oferta de emprego
Tipo de oferta — 2 postos de trabalho para prestação de serviço de 

limpeza e outras tarefas inerentes à categoria no Agrupamento Vertical 
de Escolas de Avis, com a duração máxima de 4 horas/dia em regime de 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo a tempo parcial.

Serviço — Agrupamento Vertical de Escolas de Avis.
Duração do Contrato — Até 31 de Dezembro de 2010.
Remuneração — O valor da remuneração horária a que tem direito 

o pessoal a contratar, é fixado em 3 (três) euros.
Nível habilitacional exigido — Escolaridade obrigatória ou de curso 

que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1.
Método de selecção — Avaliação curricular e entrevista de avaliação 

de competências.
Requisitos de admissão — Ser detentor, até à data limite para apre-

sentação das candidaturas dos requisitos gerais de admissão no artigo 8.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

1 — Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Consti-
tuição, convenção especial ou lei especial;

2 — 18 anos de idade completos;
3 — Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
4 — Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
5 — Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Formalização da candidatura — As candidaturas deverão ser for-
malizadas, obrigatoriamente, mediante preenchimento de formulário 
próprio, disponibilizado na página da Direcção -Geral da Administração 
e Emprego Público, em http://www.dgaep.gov.pt., podendo ser obtido 
na página electrónica do Agrupamento, e entregues no prazo de can-
didatura, pessoalmente, nos Serviços de Administração Escolar deste 
Agrupamento, ou enviados pelo correio, em carta registada com aviso 
de recepção para a morada publicitada no aviso.

Prazo de candidatura — 10 dias úteis a contar da data de publicitação 
do presente aviso do Diário da República.

Documentos a apresentar com a candidatura — Os formulários de 
candidatura deverão ser acompanhados, sob pena de exclusão, dos 
seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Cartão de Identificação Fiscal, (fotocópia);
Certificação de habilitações literárias (fotocópia);
Outros documentos que julgue de interesse para o respectivo posto 

de trabalho.
13 de Setembro de 2010. — A Directora, Margarida Maria Almeida 

Costa Neves.
203685755 

 Agrupamento de Escolas n.º 3 de Beja

Aviso n.º 18425/2010

Contratos de Trabalhos em funções Públicas

Por despacho datado de 10 de Setembro de 2010, do Director do 
Agrupamento de Escolas n.º 3 de Beja, encontra -se aberto procedimento 
concursal para 3 contratos de 4 horas diárias, 3 contratos de 2 horas 
diárias e 1 contrato de 3 horas diárias, a termo resolutivo certo a fim de 

assegurar as necessidades transitórias de serviços de limpeza nos vários 
estabelecimentos de ensino deste Agrupamento de Escolas.

O procedimento concursal decorrerá durante 10 dias úteis, a partir da 
data da sua publicitação no Diário da República.

Beja, 10 de Setembro de 2010. — O Director, Joaquim Inácio Go-
dinho Cabecinha.

203682936 

 Agrupamento Vertical de Escolas do Concelho de Monforte

Aviso n.º 18426/2010
Na sequência de procedimento concursal prévio e da eleição do Direc-

tor, a que se referem os artigos n.os 21.º e 23.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, 
de 22 de Abril, cujo resultado eleitoral foi homologado por despacho 
do Senhor Director Regional de Educação do Alentejo datado de 21 de 
Junho de 2010, torna-se público que, perante o Conselho Geral, tomou 
posse como Director do Agrupamento Vertical de Escolas do Concelho 
de Monforte, no dia 14 de Julho de 2010, o professor António José 
Baptista Parreira.

Monforte, 13 de Setembro de 2010. — O Presidente do Conselho 
Geral, Marco António Caldas Ferradini.

203683665 

 Agrupamento de Sabóia — Odemira

Aviso n.º 18427/2010
Em cumprimento do disposto na alínea a) do artigo 19.º e da Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, torna -se público que se encontra aberto, 
pelo prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da data de publicação deste 
aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum de 
recrutamento para ocupação de um posto de trabalho em regime de 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo a tempo parcial (até 17 de 
Dezembro de 2010) com vista a colmatar as necessidades transitórias 
de trabalhadores, no exercício de apoio geral aos estabelecimentos de 
educação e ensino no Agrupamento de Sabóia -Odemira. O período de 
trabalho diário para um posto de trabalho é de 3 horas por dia, pagas de 
acordo com a legislação em vigor. As condições de admissão a concurso 
podem ser consultadas na sede do Agrupamento.

Data: 13 de Setembro de 2010. — Nome: José Manuel Assunção 
Ribeiro, Cargo: Director.

203684483 

 Agrupamento de Escolas de Torrão

Aviso n.º 18428/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
um posto de trabalho em funções públicas em regime de contrato 
resolutivo certo a tempo parcial para um assistente operacional.

1 — Nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e do n.º 2 
do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
e do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, torna -se 
público que, por despacho da Directora do Agrupamento de Escolas do 
Torrão, e pela autorização concedida pelo Senhor Director Regional de 
Educação do Alentejo, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da publicação deste Aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho em re-
gime de contrato a termo resolutivo certo a tempo parcial, com duração 
de três horas por dia, num total de cento e trinta e quatro horas para a 
categoria de assistente operacional, entre Outubro e Dezembro de 2010.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não ter sido 
ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a constituição 
de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporaria-
mente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Cen-
tralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), 
prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro e o Código do Trabalho.
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4 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas do Torrão, Largo S. 
Francisco n.º 6, 7595 -102 Torrão

5 — Caracterização do posto de trabalho: um posto de trabalho na 
realização de serviços de limpeza competindo -lhe, designadamente, as 
seguintes atribuições:

a) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 
das instalações.

b) Efectuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

c) Cooperar nas actividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

6 — Remuneração base prevista: a remuneração horária será de 3€ 
por hora.

7 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de cursos 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

8 — Constituem factores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 

funções descritas no ponto 4 do presente Aviso;
b) Já ter exercido funções no estabelecimento de ensino para o qual 

se abre o presente procedimento concursal.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-

cação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponibilizado na página da 
Direcção -Geral da Administração e Emprego Público, em http://www.
dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página electrónica ou junto dos 
serviços de administração escolar do Agrupamento de Escolas do Torrão, 
e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações deste, 
ou enviadas pelo correio, para Agrupamento de Escolas do Torrão, Largo 
S. Francisco n.º 6, 7595 -102 Torrão, em carta registada com Aviso de 
recepção, dirigidas à Directora do Agrupamento de Escolas do Torrão.

10 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão ou Cartão de Identificação 
Fiscal, (fotocópia)

Certificado de habilitações literárias (fotocópia)
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público.
Curriculum Vitae datado e assinado
Declarações da experiência profissional (fotocópia)
Certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia)

10.1 — Os candidatos que exerçam funções no Agrupamento de 
Escolas do Torrão estão dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos factos indicados no currículo, desde que, expressa-
mente, refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo 
individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará oficiosamente os 
mesmos ao respectivo serviço de pessoal.

10.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3 de Fevereiro 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de inca-
pacidade e tipo de deficiência.

10.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

11 — Métodos de selecção
11.1 — Considerando a urgência do recrutamento, por motivos 

de inicio do ano escolar (2009/2010) em 1 de Setembro do corrente, 
e de acordo com a faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, e dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
será utilizado apenas um método de selecção obrigatório — avaliação 
curricular (AC).

11.2 — Avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada 
tipo de funções exercidas e será expressa numa escala de 0 a 10.

11.3 — Para tal, serão considerados e ponderados os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar e que são os seguintes:

Habilitação académica de base (HAB) ou curso equiparado;
Experiência profissional (EP);
De acordo com a seguinte fórmula:

MS = AC (HAB + 2 EP)

11.3.1 — Habilitação académica de base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 4 valores — 11.º ano, 12.º ano de escolaridade ou de cursos que 
lhes sejam equiparados ou habilitação de grau académico superior.

b) 2 valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-
parado.

11.3.2 — Experiência profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no 
n.º 5 do presente aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 3 valores — 2 ou mais tempo de serviço no exercício de funções 
em realidade social, escolar e educativa do contexto onde desempenhará 
funções para as quais se promove o presente procedimento concursal.

b) 2 valores — 2 ou mais tempo de serviço no exercício de funções 
inerentes à carreira e categoria ou menos de 2 anos de tempo de serviço 
no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa do con-
texto onde desempenhará funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

c) 1 valor — sem experiência profissional no exercício de funções 
inerentes à carreira e categoria.

12 — Composição do Júri:
Presidente — Maria João dos Santos Rosa, subdirectora;
Vogais efectivos:
Maria Violante do Rosário Mira Brejo, adjunta da Directora;
Maria Georgina Roma Batista, assistente técnica, a exercer o cargo 

de Chefe de Serviços em Regime de Substituição.

Vogais suplentes:
Bernardina Marta dos S. L. Rodrigues, assistente operacional
Vivalda Margarida S. Verdelho, assistente técnica

13 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos elementos do método de selecção Avaliação Curricular, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

14 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos por um dos Vogais efectivos.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo. 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, nomeadamente, por:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;

16 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 10 valores, em resultado da fórmula estabelecida no ponto 11.3.

16.1 — Critério de desempate:
16.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desem-

pate são a adoptar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto  -Lei n.º 29/2001 
de 3 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
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ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

16.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo por referência 
os seguintes critérios:

a) Valoração da Habilitação académica de base (HAB)
b) Valoração da Experiência Profissional (EP)
c) Valoração da Formação Profissional (FP)
d) Preferência pelo candidato de maior idade.

16.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação do método de selecção Avaliação 
Curricular é notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos 
termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Directora do Agrupamento de Escolas do Torrão, é dis-
ponibilizada em edital afixado nas respectivas instalações, em data que 
constará de Aviso publicitado na 2.ª série do Diário da República, pela 
Direcção Regional de Educação do Alentejo.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar.

19 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, o presente Aviso é publicitado, na 2.ª série do 
Diário da República, bem como na Bolsa de Emprego Público (www.
bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação na 2.ª série do Diário 
da República, e, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

10 de Setembro de 2010. — A Directora, Maria Madalena Soares 
Serra.

203685925 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 14521/2010
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 93.º, conjugado 

com o n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro (re-
gime jurídico das instituições de ensino superior), os presidentes das 
escolas superiores politécnicas não integradas públicas são eleitos pelos 
respectivos conselhos gerais nos termos estabelecidos pelos estatutos 
de cada instituição e segundo o procedimento previsto no regulamento 
competente;

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, compete ao ministro da tutela do 
ensino superior homologar a eleição dos presidentes das instituições de 
ensino superior públicas;

Considerando o disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, 
bem como nos Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, 
homologados pelo despacho normativo n.º 16/2009, de 7 de Abril;

Considerando que o conselho geral da Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa, em reunião de 30 de Junho de 2010, procedeu à eleição da 
professora -coordenadora Maria Filomena Mendes Gaspar para o cargo 
de presidente da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa;

Considerando o parecer da Secretaria -Geral do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior no sentido de que, em face dos elementos 
constantes do respectivo processo eleitoral, estão satisfeitos os requisitos 
previstos na lei e nos Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de 
Lisboa para a homologação da referida eleição:

Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro, homologo a eleição para presidente da 
Escola Superior de Enfermagem de Lisboa da professora -coordenadora 
Maria Filomena Mendes Gaspar.

7 de Setembro de 2010. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

203684759 

 Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 14522/2010
Por despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração Pú-

blica n.º 1403/2009/SEAP, de 20 de Outubro de 2009, sobre o qual o 
Senhor Ministro de Estado e das Finanças exarou despacho de concor-
dância, com o n.º 31/09/MEF, de 6 de Novembro de 2009, foi emitido 
parecer favorável à convolação da autorização anteriormente concedida 
através do Despacho n.º 1092/09/STEF, em substituição do Senhor 
Ministro de Estado e das Finanças, a fim de permitir que no âmbito do 
recrutamento para o ano de 2009 fosse utilizada a reserva constituída no 
procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 12388/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 14 de Julho, sem ultrapassar a quota 
fixada e autorizada.

Nestes termos, por meu despacho de 3 de Maio de 2010, e de acordo 
com o previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna-se público que foi celebrado contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 1 
de Maio de 2010, com a licenciada Raquel Alexandra Sampaio Santos 
Soares, ficando posicionada na 4.ª posição remuneratória da carreira 
de técnico superior.

Lisboa, 28 de Maio de 2010. — O Secretário-Geral, António Raul 
Capaz Coelho.

203684945 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete do Secretário de Estado da Cultura

Despacho n.º 14523/2010
O artigo 77.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, 

dispõe que os actos de classificação de bens imóveis anteriores à entrada 
em vigor do mesmo diploma, que correspondam materialmente às cate-
gorias de conjunto ou sítio, são objecto de revisão em conformidade com 
o regime do presente decreto -lei em prazo a estabelecer por despacho do 
membro do Governo responsável pela área da cultura, mediante proposta 
do IGESPAR, I. P., ouvidas as direcções regionais de cultura.

Atendendo a que a disposição legal citada obriga à revisão de mais 
de 900 classificações, tarefa que, por limitação dos recursos humanos 
existentes no IGESPAR, I. P. não é passível de ser concretizada em 
simultâneo com o desenvolvimento e conclusão dos procedimentos 
de classificação actualmente em curso, determino que o prazo para a 
revisão dos actos de classificação que correspondam às categorias de 
conjunto ou sítio não deve ser inferior a quatro anos, podendo este prazo 
ser renovado por igual período.

Assim, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de Outubro, e no uso das competências delegadas 
pela Ministra da Cultura, através do despacho n.º 431/2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de Janeiro de 2010, deter-
mino o seguinte:

Que o processo de revisão dos actos de classificação a que corres-
pondam as categorias de conjunto ou sítio esteja concluído até 31 de 
Dezembro de 2014.

10 de Setembro de 2010. — O Secretário de Estado da Cultura, Elísio 
Costa Santos Summavielle.

203682977 

 Inspecção-Geral das Actividades Culturais

Despacho n.º 14524/2010
Na sequência da alteração ao Decreto Regulamentar n.º 81/2007, de 30 

de Junho, operada pelo Decreto Regulamentar n.º 3/2010, de 23 de Junho, 
que deu lugar à publicação da Portaria n.º 559/2010, de 23 de Julho, que 
alterou, respectivamente, a Portaria n.º 822/2007, de 31 de Julho, que 
estabelece a estrutura nuclear da Inspecção -Geral das Actividades Cul-
turais e as competências das respectivas unidades orgânicas, e a Portaria 
n.º 992/2007, de 27 de Agosto, que fixa o número máximo de unidades 
orgânicas flexíveis da Inspecção -Geral das Actividades Culturais, foi 
contemplada na estrutura nuclear da Inspecção -Geral das Actividades 
Culturais, uma Direcção de Serviços de Gestão de Recursos, com o 
objectivo de concentrar a actividade de gestão dos recursos humanos, 
financeiros e materiais da Inspecção -Geral das Actividades Culturais.

Considerando, agora, a necessidade de proceder à nomeação do res-
pectivo dirigente, em regime de substituição, nos termos e para os efeitos 




